
PRt:fEllURI MUllCIPIL DE MUllZ FREIRE 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

LEI N!J l.1248/92 

"CRIA O CONSELHO TUTELAR E DÁ OUTRAS PROV -

DÊNCIAS"., 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, faço saber> q e 

a Câmar>a Municipal apr>ovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

~-~-E_[_~-~-~-º I ---------------

,..., "" 
DA NATUREZA, FINALIDADE, CONSTITUIÇAO, E COMPOSIÇAO DO 

CONSELHO TUTELAR 

ART.; 1 !! - A fim de que a sociedade civit do Munictpio de Muniz 

zelar> pelo cwnpr>imento dos dir>eitos da cr>iança e do 

consubstanciados na Lei Feder>al n!2 8.1069 de 13.10?.:90, fica inst 

tu~o o Conselho Tutelar> pr>evisto no Ar>t.1 182 da r>efer>ida Lei, 

ser>á Ór>gão per>manente e autônomo, nâ'o jur>isdicional, composto 

05 (cinco) membr>os a ser>em eleitos pelos cidadô'es locais, par>a 

dato de O'J (tr>êsJ anos , per>mitida a r>eeleiçâ'o por> igual per>tod .1 

-

e 

ART.1 2!! Par>a a candidatur>a a membr>o do Conselho Tutelar> sao exigidos os 

seguintes r>equisitos: 

I - Reconhecida idoneidade mor>at; 

II - Idade super>ior> a vinte e wn anos; 

III - Residir> no Municlpio.1 

,, ~ ~ 

PARAGR~FO UNICO - Alem dos r>equisitos enwner>ados neste ar>tigo o 

candidato dever>á ser> ainda por>tador> das seguintes condiçô'es: 
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- Apresentar diploma de conclusão de curso de segundo grau 

superior; 

II - Ter reoonheoida aptidÓ.Ó e sensibitidade para o trato com 

ça ou adolescente; 

u 

III - Comprovar por documentos ou ser publicamente reconhecido 

pessoa que já tenha prestado serviços em favor da comunidade , 

ter sido diretor de ciubes de serviços ou dirigentes de ent 

des fi"lantr~picas ou educar no Município; 

IV - Comprovar por certidÔ:O que náÕ tenha sido condenado 
"' . çoes penai.e.· 

ART.'. 3-º- O Conselho Tutelar será instafodo em local a ser fornecido pefo Mu i-

cipalidade, dotado de recursos materiais e humanos necessários o 

desempenho de suas atribuiçôés e funcionar durante o expediente 

co da Prefeitura e/ ou nos dias não Úteis de acordo com as necess · 

des e relevância que um caso requerer.1 

N .N , 
ART.1 4-º- Os Conselheiros escolherao entre si, na primeira reunuio ap(Js a in ta 

lação do Conselho Tutelar, o seu Presidente, Vice-Presidente e o e

cretário.1 

ART.1 5-º- Os conselheiros eleitos que estejam nas condiçÕes de servidor pÚbl co 

Municipal serâ'o colocados à disposiçâ'o do Conselho Tutelar, sem re 

julzo de seus vencimentos e vantagens pessoais.1 

ART., 6!2- Os membros do Conselho Tutelar que nâ'o forem servidores municipais se 

rão remunerados de acordo com o pfono de Cargos e Salários da Mun · i

paUdade, conforme sua habiUtaç(;o.1 

PARÁGRAFO ÚNICO - O exerclcio efetivo da funç~ de Conselheiro con ti 

tui serviço pÚblico relevante e estabelecerá presunçâ'o de idoneida e' 
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morai e assegurarÇ prisão especiai em caso de crime comum,ati o 

juigamento definitivo.1 

S;o impedidos de servir no mesmo Conseiho marido e muiher, ase n 

dentes e descendentes, sogro e genro ou nora, irmaÕs, cunhados , 

du~ante o cunhadio, tio e sobrinho, padriastro, madastra e ente -

d.os., 

, ~ 

PARAGR~FO VNICO Estende-se o impedimento do Conseiheiros, 

forma deste artigo, em reiação à autoridade judic~ia e ao 

presentante do Minist~rio Púbiico com atuaçaÕ na justiça da 

fância e da juventude, em exerc9-cio na Comarca.1 

são atribuiçoes d.o Conseiho Tuteiar: 

I - Atender as crianças e ad.oiescentes nas hippteses previ 

tas no Art.1 98 e 105 da Lei nSl 8.: 069/90, apiicando as 

previstas no artigo 101.1 I a VIII da mesma Lei; 

II - Atender e aconseihar os pais ou responsáveis, apiicand 

as medidas previstas no Art.1 129, I a VIIda Lei ng 8.1069/90; 

III - Promover a execução d.e suas d.ecisoes, pod.endo para tan o: 

a) Requisitar serviços púbiicos nas (Ír>eas de saúde, 

serviço sociai, previdência, trabaiho e segurança; 

... 
ao 

b) Representar junto à autoridade judic~ia nos casos de 

descumprimento injustificad.o de suas deUberaçÕes.1 

IV - Encaminhar ao Ministirio Púbiico not;cia de fato quan -constituir infraçao administrativa ou penai contra os direito da 

criança e do adoiescente; 

V - Encaminhar à autoridade judici(Ír>ia os casos de sua com e-

tência; 

VI - Providencia:ri a medida estabelecida pela autoridade jud · -
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ci(Úoia, dentroe as proevistas no Arot., 101, I a VII da Lei n!2 8.1069/ O 

paroa o jovem autoro de ato infroacionat; 

.., 
VII - Expediro notificaçoes; 

VIII- Requisitaro cerotidoes de nascimento e de Óbito de croianças ou 

centes quando necessiÍ.roio; 
IV 

IX - Assessoroaro o Podero executivo locai na elaboroaçao a proposta orç 

ment(Íria paroa planos e progroamas de atendimentos dos direitos da crian 

e do adolescente; 

X - Representaro, em nome da pessoa e da familia, controa a violação 

direitos previstos no Art.1 220, § SR, Inciso II, da. Coneti.tuir;ão Fedeyo 

XI - Representaro ao Ministirio P~blico para efeito das açóes de peroda ou 

suspensão do p(Í.troio poder., 

ART.1 9!2- As deciso"és do Conselho Tutelar poderão ser revistas pela autoridade j d:!:_ 

ciií.ria a pedido de que tenha legltimo interesse., 

~--4-_E __ { __ ~--~--f __ Q II ----------------------

DA COMPETÊNCIA DO CONSELHO TUTELAR 

ART., 10- Aplica-se ao Conselho Tutelar a regra de competência constante do Art. 

147 da Lei n!2 B.1069/90.1 

~--4--~--l--~--~--f--º III ----------------------

DA ESCOLHA DOS CONSELHEIROS 

ART.1 11- O processo eleitoral para a escolha dos membros e respectivos suplent s 

do Conselho Tutelar i o previsto nesta Lei e serií. realizado sob a pre i 

dência do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e 

a fiscaUzaç';o do Ministirio P~bUco., 
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~--4_E __ [ __ r __ ~--~--Q IV ---------------------

-DAS DISPOSIÇOES GERAIS E TRANSITPRIAS 

ART.1 12 - A e"leição dos membros do Conse"lho Tute"la.r do Munictpio de Mu iz' 

ART.1 13 

Freire será realizado a cada três anos, no segundo domingo de eve 

reiro, ocorrendo a primeira de ias em fevereiro de 1993.1 

Poder~o ser candidatos todos os cidadaÕs eleitores do Munictpio que 

re~nam as condiçÕes estabelecidas no Art.~ 2-º e seu Paragráfo Ún co' 

desta Lei e a inscrição ser>á feita perante o Conselho Municipal, dos 

Direitos da Criança e do Adolescente, até o dia 13 de novembro do 

ano anterior à renovação do mandato., 

,,, 1 

PARAGRAFO UNICO - Dentre os candidatos que se habilitarem, o on-

seLho Tutelar, utiUzando-se dos critérios eiencados no Art.1 2-º des 

ta Lei, selecionará até 20 (vinte) candidatos e ju"lgará as insc i -

çÕes pub"licando a reLaçÔ:O em ordem a"lfabética dos ju"lgados apto a 

concorrer à eleição, providenciando a sua afi:caç/ão nas repartiç es' 

p~ Licas Locais até o dia 31 de dezembro., 

ART.1 14 - Os candidatos que tiverem as suas inscriç~es indeferidas poder&> 

apresentar recursos em dez dias, contados da pub"licação da re"laç 

dos aprovados, sendo ouvido o representante do Ministério P~b"lic em 

cinco dias, decidindo o Conse"lho Municipal, dos Direitos da Crian a e 

do Adolescente nos autos cinco dias subsequentes., 

, 1 

PARAGRAFO VNICO Da decisão que reexaminar o pedido de inseri ;,'or 

"' 1 nao cabera novo recurso., 
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Jutgadas as isnc~iç~s e definidos os candidatos aptos a conco~ 

cie •1.•"9Õ.•. o Pod•tt Ea:•outi.vo Munioipat provi.<l4ncia.l'4Í a oonf'1cç'"' ' 

das cidu.tas oficiais contendo os nomes em oPdem atfabitica de s 

que os eteitoPes assinaiem os nomes de cinco detes, sendo os 

mais votados eteitos, na OPdem de votação, Pespectivamente, tit 

Pes e suptentes do Consetho., 

, # 

PARAGR,ftFO VNICO Em caso de empate sePâ'o conside~ados 

os mais idosos dos candidatos ent~e os que obtive~am iguat rtWne o 

d" votos., 

EstaP~ habititado paPa votaP o eteitoP que apresentar o tituio Lei 

torai da 19g Zona Eteitorai da ComaPca de Muniz Freire., 

O voto ser~ facuitativo e sua recepçã'o no distrito da sede ser~ eff!!_ 

tuada na CâmaPa Municipai e nos demais em tocai a seP indicado por 

PortaPia do Consetho Municipat dos DiPeitos da Criança e do Ado es

cente, da quai se dar~ ampta pubLicidade com vinte dias de ante e -

dência.1 

ART.1 18 - A apuPação das eteiçoes ser~ Peaiizada na CâmaPa Municipai pefo Con 

seiho Municipat dos Direitos da CPiança e do Adotescente, togo 

ART., 19 

ART., 20 

ART., 21 

o tirmino da recepçâ'o dos votos, sob a fiscatizaç""fio do Ministip" 

P~btico, devendo estaP conciuF-a.a em ati cinco dias., 

ApUPados as eteiçoes e prociamados os nomes dos dez mais vota 

sePáõ a eies confePidos os respectivos certificados de Conseth 

Efetivo e Suptente, ocoPrendo a posse nos dez dias subsequente 

Esta Lei entra em vigoP na data de sua pub ticaçêto.1 

IV 

Revogam-se as disposiçoes em contrár-io., 
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(PERTENCE À LEI N!l l.1248/92) 

Muniz Fr>eir>e!ES. 14 de outubr>o de 1992.· 

,1"1-A-z~ 
~~t ALMANÇA TRUJILLO 

~REFEITO MUNICIPAL 

~u 
VL"AU 


